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ATOS DO SUPERINTENDENTE 

 
PORTARIA SUSEP No 4.133, DE 1o DE AGOSTO DE 2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS – SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 68 do Regimento Interno de que 
trata a Resolução CNSP no 229, de 27 de dezembro de 2010, e considerando o que consta do Processo SUSEP no 
15414.000121/2009-11, 

R E S O L V E: 

 
Art. 1o Constituir a Comissão de Ética Pública da Susep. 
 
Art. 2o Designar, para composição da supracitada Comissão, os servidores: INÊS TAVARES 

GOMES MARTINS (Seger), matrícula Siape no 0777273, com mandato de um ano; FRANCISCO DE ASSIS 
VASCONCELLOS (CGADM), matrícula Siape no 1007183, com mandato de três anos; e JOÃO VICENTE 
CAVALCANTE CAMPOS TAVARES (CGADM), matrícula Siape no 1541813, com mandato de um ano, na 
qualidade de membros titulares; e ANDRÉ BATISTA RODRIGUES (CGPRO), matrícula Siape no 1573070, com 
mandato de dois anos; ALFRED WILLIAM TAMPLIN DOETZER (CGFIS), matrícula Siape no 1818360, com 
mandato de três anos; e RAFAEL FLÓRIDO DA ROCHA (CGJUL), matrícula Siape no 1541252, com mandato 
de dois anos, na qualidade de membros suplentes; ficando a presidência dos trabalhos a cargo da primeira.  

 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria Susep no 

3.230, de 20 de abril de 2009. 
 

PORTARIA SUSEP No 4.138, DE 2 DE AGOSTO DE 2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 68 do Regimento Interno de que trata a Resolução CNSP 
no 229, de 27 de dezembro de 2010,  

R E S O L V E: 
 
Art. 1o Constituir Comissão de Sindicância com a finalidade de apurar os fatos e eventuais 

responsabilidades dos servidores envolvidos, tendo em vista a Prescrição Administrativa ocorrida nos processos 
Susep nos 15414.003282/98-62, 005-00066/99, 005-00320/98, 10.004536/99-16, 001-00416/97, 005-00325/97, 
010-00231/97, 15414.000673/97-62, 005-00606/95, 005-00159/97, 15414.002102/97-62 e 15414.001629/98-97. 

 
Art. 2o Designar, para compor a supracitada comissão, os servidores: INÊS TAVARES GOMES 

MARTINS, matrícula Siape no 0777273; ALESSANDRA RIBEIRO CONCEIÇÃO, matrícula Siape no 1091683, e 
GABRIEL MELO DA COSTA, matrícula Siape no 2498404, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos. 

 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando estabelecido o prazo de 60 

(sessenta) dias, prorrogável por igual período, para apresentação do relatório final. 
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